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DECRETO Nº 16 DE 02 DE MAIO DE 2022. 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ 
AFETADAS PELA ESTIAGEM (SECA). 

CONSIDERANDO, que o município desde o inicio do mês de Março de 2022 sofre com a 
SECA, devido ao exaurimento hídrico causado pelo regime irregular de chuvas em todo seu 
território, que ora afeta grande parte da população Brejense; 

CONSIDERANDO, que em decorrência da SECA, aproximadamente 380 munícipes no 
momento encontram-se sem abastecimento regular de água potável na zona rural do município, 
sendo assistidos precariamente com a disponibilização do único caminhão pipa a serviço do 
poder público municipal, além dos danos causados a produção agropecuária, com estimativa de 
frustração na safra de hortifrutigranjeiros, agricultura familiar, além da criação de semoventes; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso IX, XV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município de Brejo do 
Piauí em razão da Seca. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, nas ações de resposta às 
consequências advindas da estiagem. 

Art. 3º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5° da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a: 

1 - adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

li - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 
da população. 

Art. 4º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 .06.1993 e inciso VIII 
do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 , sem prejuízo das restrições da Lei de ' 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contrat~s de 
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestaçao de 
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serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde 
que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação 
dos contratos. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito. Brejo do Piauí (PI}, 02 de maio de 2022. 
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RESOLUÇÃO N º 0 10/2 0 22 A ltos (PI) , 02 de maio de 2 0 22. 

Dispõ e sobro a aprovação da Prostação 
do Contas referente ao mês de janeiro do 
exercício de 2022. 

O Con se lho Munic ipal de Assis tê ncia S ocial , n o u s o d as atribuições le gais e 
e m c umprime nto a o disp osto n o R e gime nto Interno d e 24/11 /2020 . e tendo em v is ta 
a d e libe raçao da ple n á ri a rea liza da dia 0 2 d e maio d e 2 022 . 

RESOLVE: 

A rt . 1° - Apro var a Prestaçao de Contas dos Programas, Proje tos, S e rviços e 
B e n e fícios e xe c uta d os p e la S ecre taria Municipal de D esenvolvimento S ocial e 
Cida dania re fe re nte a o m ês d e ja neiro d o exe rcíc io d e 2 0 22. 

Art . 2 ° - Esta reso lução entra em vigor na data d e s u a publicação . 

A ltos (PI), 02 de maio de 2022. 
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PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Endereço: Rua: Lucrécio Avelino, nº 120 Centro 
Altos/PI - CEP: 64290-000 

c-assitencia-social@bol.com.br 
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R ESOLU Ç Ã O N º O 11/2022 Altos (PI) . 02 de maio d e 2022. 

D ispõe s obro a aprovaçã o do 
Munic ipal do Assis tõncia 
quadriõnio 2022-2025. 

Plano 
Social 

O Cons e lho M u n icipa l de A ssistê ncia Social. no uso das a tribuições legais e 
e m cum primento ao d isposto n o Regimento Inte rn o de 2 4 / 11 /2020 . e te ndo em v is ta 
a d e libe ração da p le n ária realizada d ia 02 de maio de 2022 . 

RESOLVE: 

A rt . 1 ° - A pro var o P la n o Municipal de A ssis tê ncia Socia l, docume nto q u e se 
ca racte riza com o ins trumento d e G estão q u e define as p rioridad es da Polltica d e 
Assis tê ncia Socia l p a ra o muníclpio d e Altos . sua v igên c ia é pa ra o exerclcio d e 
2 0 22-20 25 . 

A rt . 2º - E s ta resolução e ntra e m vigo r n a d a ta d e su a public a ção . 

A ltos (PI) , 02 de maio d e 2 0 22 . 
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